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PROJETO DE LEI /2023 

Declara de Utilidade Pública Municipal Reie 
Baieficente Cultural, Educacional e Re' igiosa Carrinhos 
dos Briáosedá outras providências 

A Câmara Municipal de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, 
faz saber que o Plenário da Câmara aprova a seguinte Lei: 

Art. 1.° Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Rede Beneficente, Cultural, Educacional e 
Religiosa Caminhos dos Búzios. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

PI enári o V ereadora C armem Lúcia, 18 de j ul ho de 2023. 

A I exaldre Garci a A raúj o VXdó 
V eresclor (PT) 
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Câmara Municipal 
Vitoria da Conquista 

EM DEFESA DO POVO 

J USTIFICATIVA 

(77) 3086-9600 
Rua Coronel Gugé -150, 

Bairro Centro, CEP 45000-510 
Vitória da Conquista - BA 

O Presente Projeto de Lei tem por escopo decla-a- de Utilidade Pública Municipa1 a Rede 
Beneficente, Cultural, Educacionâ e Religiosa Caminhos dos Búzios, uma vez que a entidade 
possui todos os requisitos legais para tento, como corrprova a documenteção anexa. 

A Associação possui relevantes serviços pregados na área de Educação, cultura e combate à 
i ntol erânci a rd 1 gi osa e ao r i srro, uni fi cando os terrei ros de U n-banda e C andombl é do.muni cípi o 
em busca de mel hori as e de construção de pol iticas públ icas efetivas em prol do povo de santo. 

Gabinete Parlamentar do Vereador Alexandre Xando (PT) - Câmara Municipal de Vitória da Conquista — Ba 
Sala 208, 2° Andar I Fone 77-3086-9643 I Redes sociais: alexandre xando 
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DECLARAÇÃO 

Declaramos, para os devidos fins, que a Rede Beneficente, Cultural, Educacional 
e Religiosa Caminhos dos Búzios, registrada no CNP! sob o n.° 32.285.817/0001-40, 
sediada na Travessa Augusto Seixas, 57, bairro Recreio, neste Município de Vitória da 
Conquista-BA, realiza suas atividades desde 18 de outubro de 2018, organizando ações 
de cunho educacional, social, de promoção dos direitos humanos e de construção de 

políticas públicas que visam o combate a todas as formas de opressão, em especial o 

combate à intolerância religiosa e ao racismo. 

Nome:  (1).flA kt-L-CLAQ =Siii"árQ-A

Presidente do Instituto Social Vivendo e Aprendendo 
CNPJ n.°: 00.332.666/0001-47 

00.332.666/0001-4/ 
instituto Social ifivendi) c Ai-adendo 

PrrdCr!!°. CASt3 e a, A, Saro Akolimni 

CEP: 45015 - 210 
Vitória da 7.origuista - BA 



DECLARAÇÃO 

Declaramos, para os devidos fins, que a Rede Beneficente, Cultural, Educacional 

e Religiosa Caminhos dos Búzios„ registrada no CNIDJ sob o n.° 32.285.817/0001-40, 
sediada na Travessa Augusto Seixas, 57, bairro Recreio, neste Município de Vitória da 

Conquista-BA, realiza suas atividades desde 18 de outubro de 2018, organizando ações 
de cunho educacional, social, de promoção dos direitos humanos e de construção de 

políticas públicas que visam o combate a todas as formas de opressão, em especial o 
combate à intolerância religiosa e ao racismo. 

Nome: 

Presidente da sociação Movimento Cultural Consciência Negra 

CNP.In.0: 04.938.592/0001-48 



DECLARAÇÃO 

Declaramos, para os devidos fins, que a Rede Beneficente, Cultural, Educacional 

e Religiosa Caminhos dos Búzios, registrada no CNPJ sob o n2 32.285.817/0001-40, 

sediada na Travessa Augusto Seixas, n9 57, Recreio, Vitoria da Conquista-BA, CEP 

45.020-715, realiza suas atividades desde 18 de outubro de 2018, organizando ações 
de cunho educacional, social, de promoção dos direitos humanos e de construção de 
políticas públicas que visam o combate a todas as formas de opressão. 

Vitória da Conquista, 06 de Setembro de 2023. 

clA O UM:Ui-et C(d27 ,404(.1/ .

Lázaro Vieira dos Santos 

Presidente da Associação Cultural, Educacional, Desportiva E Artistica De Capoeira Arte 
E Movimento - Centro Educacional Arte E Movimento Capoeira Ceta 

CNPJ n.9: 27.525.846/0001-00 



Ofício 03/2023 

• 

Vitória da Conquista, 15 de Setembro de 2023 

À Presidência da Câmara Municipal de Vitória da Conquista BA. 

Att. Exmo. Sr. Hermínio Oliveira 

Assunto: Reconhecimento legal de Utilidade Pública 

A Rede Beneficente, Cultural, Educacional e Religiosa Caminhos dos Búzios, 

registrada no CNPJ sob o n° 32.285.817/0001-40, sediada na Travessa Augusto 

Seixas, 57, bairro Recreio, neste Município de Vitória da Conquista-BA, vem, por 

meio deste, diante do preenchimento dos requisitos legais, solicitar a Vossa 

Excelência a concessão do Título de Utilidade Pública Municipal, por se tratar de 

entidade que possui relevantes serviços prestados na área de Educação, cultura e 

combate à •in.lerância religiosa e ao racismo, unificando os terreiros de Umbanda 

e Candomblé do município em busca de melhorias e de construção de políticas 

públicas efetivas em prol do povo de axé da cidade de Vitória da Conquista. 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Maria das Graças Alves de Souza 

Presidente da Rede Beneficente, Cultural, Educacional e Religiosa Caminhos dos Búzios 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU RÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

32.285.817/0001-40 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

REDE BENEFICENTE, CULTURAL, EDUCACIONAL E RELIGIOSA CAM INHOS DOS BUZIOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

REDE CA M INHOS DOS BUZIOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas ou filosóficas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

322-0 - Organização Religiosa 

LOGRADOURO 

TV AUGUSTO SEIXAS 

CEP 

45.020-715 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BAIRRO/DISTRITO 

RECREIO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
•••-•-* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

NÚMERO 

57 
COMPLEMENTO 
•  

MUNICÍPIO 

VITORIA DA CONQUISTA 

DATA DE ABERTURA 

18/.10/2018 

TELEFONE 

(77) 3422-7545/ (77) 8805-5016 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 01/11/2023 às 11:55:42 (data e hora de Brasília). 

PORTE 

DEMAIS 

UF 

BA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

12/08/2022 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 
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REDE RENEFKENTE, cULTIRAL, E_D 
E Rfi-161054 cÂMINMOS DOS BÚZIOS 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DA REDE CAMINHOS DOS BÚZIOS DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA 

Aos vinte e um dias do mês de abril de dois mil e dezesseis, no terreiro de Pai Léo 
d'Otin, Vila Elisa, representantes de terreiros de Vitória da Conquista reuniram-se com 
a finalidade de fundar a Rede Beneficente, Cultural e Religiosa Caminhos dos Búzios 
O esboço do estatuto da Rede foi lido por Mãe Graça e todos os presentes se 
manifestaram esclarecendo dúvidas e solicitando alterações quando necessárias. Foram 
discutidas, principalmente questões legais que amparem os terreiros e a Associação, 
juntamente com a advogada Thalia Assis, que se disponibilizou para dar todo o suporte 
jurídico, de forma voluntária, aos terreiros e à Associação. Após as deliberações, 
alterações no estatuto e esclarecimento das dúvidas das pessoas que se fizeram presentes 
à reunião, o estatuto foi aprovado por unanimidade. Logo em seguida, criou-se uma 
chapa para a eleição da Diretoria da Rede Caminhos dos Búzios composta por Mãe 
Maria das Graças Alves de Souza (Presidente), João Silva (Vice-presidente), Pai Adauto 
Viana de Brito (Tesoureiro), Pablo Rodrigues Duque Ribeiro (Secretário Geral) e 
Cássia Regina Pacheco (Secretária Adjunta) e para o Conselho Fiscal Pai Leandro de 
Brito Santos, Pai Gildásio Miranda dos Santos e Pai Leandro Gonçalves Paraguassú 
(conselheiros titulares) e Antônio Marcos Araújo (conselheiro suplente) Ainda, a 
eleição foi realizada por solicitação da Assembleia. Após a contagem dos votos de 
aclamação; a Assembleia empossou a Diretoria da Rede Beneficente, Cultural, 
Educacional e Religiosa Caminhos Dos Búzios. Mãe Graça fez um breve comentário 
das últimas reuniões. Em seguida passou a palavra para o Professor Ademar, que inicia 
sua fala explicando a criação do grupo de whatsapp Caminhos dos Búzios, cuja 
-principal finalidade era o congraçamento do Povo de Santo da cidade, comentando 
sobre algumas postagens recentes no referido grupo. Falou também sobre sua militância 
em prol do Povo Negro e de Santo e que a Coordenação da Promoção de Igualdade 
Racial está no apoio da Rede Caminhos dos Búzios, independente de quem idealizou, já 
que a Rede é um fruto deste Grupo e que a Coordenação é uma ponte entre a Prefeitura 
e a sociedade civil. Em seguida Mãe Graça também agradece e fala sobre a função da 
Rede em representar os terreiros em casos ligados à religião, racismo e qualquer outro 
tipo de discriminação e que a Rede está aberta para todas as pessoas e instituições 
ligadas a religiões de matriz africana e movimentos negros. A presidenta eleita, ainda, 
agradeceu a todos e propôs uma atividade tomando como base a ideia de Pai Loro de 
fazer um Caruru para a comunidade conquistense, na Praça da Bandeira, semelhante ao 
Bembé que ocorre na cidade de Santo Amaro Professor Ademar falou sobre o Feijão de 
Ogum como atividade de congraçamento, o qual já ficou definido para acontecer aos 
cinco dias do mês de junho do corrente ano. Além dessas atividades, sugeriu-se também 

Travessa Augusto &Rixas, 57, Racraio, Vftóna da Conquista - BA. 
Tel.: (77) 3422-7545/ (77) 98805-5016 
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REDE EENE.FicENTE, CULTURAL, EDU 
E R-1-1610SA cAMINMOS DOS BÚZIOS 

como pauta para a próxima reunião as comemorações do Novembro Negro Mãe Graça 
ressaltou ainda a necessidade de engajamento, de comprometimento de todos para que 
estas atividades sejam realizadas a contento O Professor Ademar disponibilizou o 
espaço fisico da Coordenação para fazer o Feijão de Ogum e cozinhar o Caruru. Ficou 
definida a criação de comissões para a organização e execução déssas atividades. Pai 
Léo d' Ogum se manifestou sobre a necessidade da preservação do meio ambiente e 
todos comungaram com o seu pensamento, A Presidenta encerrou a reunião salientando 
a importância desse momento para o Povo de Santo de Vitória da Conquista, com a 
criação da primeira Associação dos Povos de Comunidades de Terreiro e de defesa das 
causas negras da cidade. Eu, Pablo Rodrigues Duque Ribeiro, Secretário Geral Eleito, 
lavrei esta ata que após a aprovação de todos, vai assinada por mim e por Maria das 
Graças Alves de Souza, Presidenta Eleita da Rede Caminhos dos Búzios. 

Mario ds G4 iças Afes de Souza 
Presid 

oblo Rodrigues Duque Ribeiro 
Secretário Geral 

REGLS1I30 CIVIL DE PESSOAS URIDICAS 

Protocok) Livro 

Registro P2- livro 

vj nqu kLj_J 

---Geanebacer a Varges 
Escrevente-À:a-O-Mi-à 

• 
Travessa Augusto Sentas, 57, Recreio, Vitória da Conquista - BA. 

Tel.: (77) 3422-7545 (77) 98805-5016 
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RF_DE SE.NEFICENTE.„ CULTURAL, EDUçj
RF--1-16109\ CAMINNOS DOS ROZIOS 

RELAÇÃO DE FUNDADORES 

1. Adauto Viana de Brito, brasileiro, solteiro. professor, RG n°06.541.264-88 SSP/BA e 
CPF 878.679.155-91; 

2. Ademar Oliveira Cime Filho, brasileiro, casado, professor, RG n° 1.620.527-82 
SSP/BA e CPF no 374.690.705-59; 

3. Antônio Marcos Araújo, brasileiro, casado, músico, RG no 06.579.145-25 SSP/BA e 
CPF n° 776.574.205-10; 

4. Cássia Regina Pacheco, brasileira, solteira, professora, RG 3.358.868-68 SSP/BA e 
CPF n°564.112.861-91; 

5. Gildásio Miranda dos Santos, brasileiro, solteiro, sacerdote, RG no 02.584.826-72 
SSP/BA e CPF n°864.822.895-68; 

6, João Silva, brasileiro, casado, sacerdote, RG tf 6.556.731-46 SSP/BA e CPF n° 

895.877.405-30; 

7. Leandro .de Brito Santos, brasileiro, solteiro, babalorixá, RG n° 10.143.142-24 

SSP/BA e CPF no 007.652.675-51; 
• 

8. Leandro Gonçalves Paraguassu, brasileiro, solteiro, babalorixá, RG no 11.754.816-29 

SSP/BA e CPF n°025.753.515-29: 

9. Maria das Graças Alves de Souza, brasileira, casada, aposentada. RG n° 02.039.298-
29 SSP/BA e CPF n° 348.786.025-20; 

10. Pablo Rodrigues Duque Ribeiro, brasileiro, solteiro, estudante, RG n° 12.762.121-00 

SSP/BA e CPF ri° 043.789.885-77. • 4,4?

Maria Gr ças Alves de Souza 

Presidenta 

• 

Pablo Rodrigues Duque Ribeiro 

Secretário Geral 

Travessa Augusto Seixas, 57, Recreio, Vitória da Conquista - BA. 
Tel.: (77) 3422-7545 if (77) 98805-5016 



LISTA DE PRESENÇA REDE CAMINHO DOS BÚZIO 
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REDE SE.NEFICENTE, CULTURAL, EL) °NAL 
E RF.116109, cAtv\INMOS DOS ROZIOS 

-STATUTO DA REDE BENEFICENTE, CULTURAL, EDUCACIONAL 

E RELIGIOSA 

CAMINHOS DOS BÚZIOS 

Vitória da Conquista - Bahia 

CAPÍTULO I 

• Da Denominação, Sede, Objetivos e Duração 

Art. 1" - A • Rede Beneficente, Cultural, Educacional e Religiosa Caminhos dos 

Búzios é associação sem fins lucrativos fundada em 21 de abril de 2016, com sede 

provisória e foro na cidade de Vitória da Conquista - Bahia, à Travessa Augusto Seixas, 

57., Bairro Recreio, CEP. 45.020-715, Vitória da Conquista - BA, com prazo 

indeterminado de duração, regendo-se pelo presente Estatuto, Regimento Interno e pela 

Legislação em vigor. 

Art. 2U - São finalidades da Rede Beneficente, Cultural, Educacional e Religiosa 

Caminho dos Búzios: 

a) Desenvolver ações de cunho assistencial e preventivo, promovendo o bem estar 

social a indivíduos, grupos ou comunidades, nas áreas de saúde, arte, cultura, educação, 

formação de mão de obra, direito, habitação, esporte e lazer, religiosidade através de 

4 

Travessa Augusto Seixos, 57, Recreio, Vitória da Conquista - BA. 

Tal.: (77) 3422-7545 / (77) 98805-5016 



RIDE BENEFICENTE, CULTUAL, EI 
RF-1-1610SA cAMINI405 DOS REIZOS 

projetos e ações próprias, ou intemiediando Programas Governamentais, Internacionais 

ou de Entidades Privadas de cunho filantrópico 

b) Desenvolver ações de cunho afirmativo junto a comunidades negras, indígenas e de 

Religiões de Matriz Africana. 

c) Desenvolver ações de caráter preventivo e/ou reparador voltadas para questões de 

conservação dos patrimônios histórico, cultural, religioso e ecológico, bem como a 

divulgação dos mesmos. 

d) Produzir estudos, gerando conhecimentos que retro alimentem a qualidade dos 

serviços prestados pela Entidade qualificando sua equipe profissional e possibilitando o 

retorno deste conhecimento na melhoria da qualidade de vida dos usuários dos 

programas, bem como socializar tais conhecimentos com outros profissionais e/ou 

seguimentos sociais com interesses idênticos • 

e) Estabelecer parcerias nacionais dou internacionais, com instituições de ensino, com objetivo 

de promover a socialização e troca de conhecimentos, participando da formação de novos 

profissionais e oferecendo campo de estágio. 

f) Estimular a geração de empregos e a criação dc espaços alternativos de trabalho, criando' 

condições para que o usuário do programa conquiste ou reconquiste seu espaço social corne' 

cidadão economicamente produtivo. 

g) Acompanhar e mobilizar pessoas e/ou comunidades que, por motivo de sua cor, raça, etnia 

dou principalmente sua religião forem discriminadas, denunciando e repudiando todas as 

pessoas e Instituições que praticarem qualquer forma de preconceito e/ou racismo. 

h) Elaborar e desenvolver projetos culturais, educacionais, beneficentes e/ou religiosos 

que contemplem um ou mais de seus associados. 

Travessa Augusto Selvas, 57, ~Isto, Vitória da Conquista - BA. 
Tel.: (77) 3422-7545 / (77) 98305-5016 



RIDERENEFICE.N7E., CULTURAL E.D 
E R.F_LIGIOSA CAMINHOS DOS SUZI 

i) Promover a reunião de pessoas para participação conjunta dos festejos momescos; 

g) Promover eventos culturais, educacionais, beneficentes eiou religiosos tais como: 

feiras, seminários, exposições, congressos etc. 

Art. 30 A Rede Beneficente, Cultural, Educacional e Religiosa Caminho dos 

Búzios tem personalidade jurídica distinta de seus associados que não respondem, nem 

mesmo, subsidiariamente pelas obrigações sociais do Instituto. 

CAPITULO II

Dos Recursos Financeiros e do Patrimônio 

Art. 40 - Os recursos financeiros necessários à manutenção da instituição poderão ser 

obtidos por: 

a) Contribuições sociais; 

b) Doações, legados e heranças, 

c) Termos de parcerias, convênios e contratos firmados com o Poder Público para 

financiameoto de projetos na sua área de atuação; 

d) Contratos e acordos firmados em empresas dou instituições nacionais e 

internacionais; 

c) Rendimentos de aplicação de seus ativos financeiros e outros, pertinentes ao 

patrinlônio sob a sua administração 
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§Único - Para sustentação das suas atividades a Entidade poderá prestar serviços de 

consultoria, assessoria, assistência técnica, capacitação, treinamento, formação de mão-

de-obra e gestão nas suas áreas de atuação e promover estudos e pesquisas. 

desenvolvimento de tecnologias alternativas, produção e divulgação de informações e 

conhecimentos técnicos e científicos que digam respeito às atividades mencionadas 

neste artigo 

Art. 5° - O patrimônio da Rede Beneficente, Cultural, Educacional e Religiosa 

Caminho dos Búzios compor-se-á dos bens móveis e imóveis a ela pertencentes ou 

que vierem a ser adquiridos por compras, doações ou legados, contribuições, donativos, 

auxílios ou subvenções de qualquer tipo de natureza 

§ Único — todos os bens e rendas da entidade para a consecução de seus fins sociais 

serão aplicados exclusivamente no Pais. 

Art. 60 - No caso de dissolução da Rede Beneficente, Cultural, Educacional e 

Religiosa Caminho dos Búzios, os bens remanescentes serão destinados à outra 

instituição congênere, com personalidade jurídica, com sede e atividatle no estado da 

Bahia, registrada em Conselho Municipal de Assistência Social, a critério da 

Assembleia Geral 

§ 10 - A Associação poderá ser dissolvida ou extinta pela vontade expressa de 213 (dois 

terços) dos associados presentes em Assembleia Geral especialmente convocada para 

esse fim, caso não concretize seus objetivos sociais ou se estes se tornarem inexequíveis 

a juízo da maioria dos associados 

§ 20 - Não existindo no Município, no Estado, no Distrito Federal ou no Território, em 

que a associação tiver sede, instituição nas condições indicadas no § 2°, o que 

,,tÊ1 Aerk„„2
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remanescer do seu patrimônio se devolverá à Fazenda do Estado, do Distrito Federal ou 

da União. 

CAPÍTULO III 

Do quadro social e suas classificações, Admissão e Exclusão. 

Art. 7° A Rede Beneficente, Cultural, Educacional e Religiosa Caminho dos Búzios 

se constituirá por número ilimitado de associados, distribuídos nas seguintes categorias: 

Sócio fundador, sócio efetivo/contribuinte e sócio benemérito. 

a) Sócio Fundador - toda pessoa que assinar a ata de fundação da entidade 

b) Sócio Efetivo/contribuinte - toda pessoa fisica ou jurídica cuja admissão, através de 

pedido formalizado, obtiver o parecer favorável da Diretoria e que venha cumprir as 

obrigações estabelecidas neste estatuto e no regimento interno da entidade 

c) Sócio Benemérito - toda pessoa fisica ou jurídica que colabore com a Rede 

Beneficente, Cultural, Educacional e Religiosa Caminho dos Búzios através de 

doações, trabalhokoluntário ou outras formas de contribuição material ou financeira, ou 

dé significativo apoio e suporte ao finicionamento da entidade e que obtiver o parecer 

favorável da Diretoria e aprovação da Assembleia Geral e, que venha ainda, cumprir as 

obrigações estabelecidas neste estatuto e no regimento interno 

4 1- _ Somente serão aceitos como associados da Rede Beneficente, Cultural, 

'Educacional e Religiosa Caminho dos Búzios pessoas físicas e/ou jurídicas 
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integrantes de Povos e Comunidades de Religiões de Matriz Africana e 

Movimentos Culturais Negros. 

§20 - Serão aceitos associados de qualquer município do Território Nacional respeitando 

o que está disposto no parágrafo primeiro deste artigo 

§ 30 - O Sócio Benemérito ficará isento de pagamento de mensalidade e receberá um 

Diploma assinado pelo Presidente e Secretário 

§ 40 - Ocorrendo a renúncia, morte ou impedimento legal de um associado, a sua 

substituição se fará por indicação da Diretoria e mediante a aprovação dos wcios 

remanescentes da mesma categoria. 

Art. 8" - Os associados não respondem subsidiariamente por qualquer ato praticado 

pela administração que implique em ônus para a Entidade. 

Art. 90 - Extingue-se a qualidade de associado: 

a) Pela solicitação por escrito 

b) Automaticamente por afastamento de um ano da associação, sem justificativa 

c) Por eliminação decretada pela assembleia geral nos seguintes casos: 

1- Infração, com dolo, às disposições deste Estatuto, do Regimento Interno ou deveres 

regularmente impostos pelos órgãos competentes; 

2- Prática de atos atentatórios à moral e aos bons costumes, 

Travessa Augusto Seixas, 57, Retraio, Vitória da Conquista - BA. 
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3- Comportamento inconveniente no recinto da sede social, bem como a prática 

ofensiva fisica ou morai da Rede Beneficente, Cultural, Educacional e Religiosa 

Caminho dos Búzios que esteja no desempenho de suas funções na entidade. 

4- Utilizar o nome da Rede Beneficente, Cultural, Educacional e Religiosa Caminho 

dos Búzios, sem a devida autorização ou de forma não ética, 

*§Único - outras penalidades serão aplicadas pelo conselho de administração em 

procedimento a ser regulamentado pelo Regimento Interna, 

Art. 100 - A exclusão será aplicada pela Diretoria ao associado que infringir qualquer 

disposição legal ou estatutária, depois do infrator ter sido notificado por escrito. 

§ 1° - O atingido poderá recorrer à Comissão de Ética dentro do prazo de 30 (trinta) 

dias, contados da data do recebimento da notificação 

§ 2" - O recurso terá efeito suspensivo até a realização de sessão da Comissão de Etica, 

conforme Capítulo X, Art 330, deste Estatuto. 

§ 3° - A exclusão considerar-se-á definitiva se o associado não tiver recorrido da 

penalidade no prazo previsto no parágrafo primeiro desse artigo 

Art. 110 - A admissão, demissão, desligamento ou a exclusão se tornará efetiva 

mediante publicação de ato oficial da Diretoria 

Art. 12° - Os deveres do associado perduram para todos os desligados e excluídos até 

que sejam aprovadas, pelo Conselho Fiscal as contas do exercício em que se deu o seu 

afastamento 

40_ 

CAPÍTULO W 
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Dos direitos e deveres 

Art. 13° - São direitos dos sócios fundadores e efetivos, quites com suas obrigações 

sociais: 

a) Votar e ser votado para os cargos eletivos, 

b) Fazer uso da palavra nas assembleias gerais, 

c) Solicitar à Diretoria informações sobre medidas ou atos por esta praticados, através 

da assembleia; 

d) Requerer sua exclusão do quadro social, desde que o faça por escrito 

e) Saber que a Rede Beneficente, Cultural, Educacional e Religiosa Caminho dos 

Búzios não distribui entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, 

empregados ou doadores eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, 

dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos 

mediante o exercício de suas atividades, aplicando-os integralmente na consecução do 

seu objetivo social 

f) Requerer elaboração e/ou acompanhamento de projetos culturais, educacionais, 

beneficentes e/ou religiosos. 

g) Participar de todas as atividades desenvolvidas pela Rede Beneficente, Cultural, 

Educacional e Religiosa Caminho dos Búzios. 

Art. 14° - São deveres dos associados: 
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a) Observar, acatar e cumprir o Estatuto Social, o Regimento Interno e os regulamentos 

de serviços organizados, bem como as deliberações tomadas pela Assembleia Geral e 

pela Diretoria, 

b) Aceitar e exercer com critério e diligência os encargos que lhe forem atribuídos pela 

Assembleia Geral e pela Diretoria, bem como das coordenadorias criadas para 

determinados fins; 

c) Comparecer as assembleias gerais, 

d) Propugnar pelo engrandecimento e prestigio da Rede Beneficente, Cultural, 

Educacional e Religiosa Caminho dos Búzios, dispensando-lhe eficiente e constante 

colaboração, 

f) Comunicar prontamente à Diretoria todo e qualquer assunto que tenha conhecimento 

e, ao seu juizo, possa interessar à comunidade ou à administração social, 

g) Comunicar à secretaria qualquer mudança de endereço e contatos, para atualização 

do cadastro social. 

h) Participar de todas as atividades desenvolvidas pela Rede Beneficente, Cultural, 

Educacional e Religiosa Caminho dos Búzios para as quais for convocado. 

CAPÍTULO V 

Das Contribuições 

42, 
Travessa Augusto &pisas, 57, Recreio, Vitória da Conquista - BA. 

Tel.: (77) 3422-7545/ (77) 98805-5016 



RDE SENE.FICENTE, CULTURAL, ED 
E Rfi-16105A cAMINMOS DOS sUzios 

Art. 150 - É de exclusiva competência da Assembleia Geral, por iniciativa da Diretoria, 

aprovar, quando necessário, as contribuições financeiras devidas pelos associados a 

titulo de taxa de manutenção 

CAPÍTULO VI 

Da Organização 

Art. 16° - A Rede Beneficente, Cultural, Educacional e Religiosa Caminho dos 

Búzios exercerá suas funções através dos seguintes órgãos: 

a) Assembleia Geral 

b) Diretoria 

c) Conselho Fiscal 

CAPÍTULO VII 

Da Assembleia Geral 

Art. 17° - A Assembleia Geral é o órgão máximo da Entidade e se constitui de todos os 

associados, maiores de 18 (dezoito) anos, e que se encontrem em pleno gozo de todos 

seus direitos estatutários e regimentais 

Art. 18" - A Assembleia Geral se reunirá ordinariamente uma vez por ano e, 
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extraordinariamente sempre que convocada por 2/3 da Diretoria ou por um número 

mínimo de associados equivalente a 10% de seu quadro social. 

Art. 19° - A convocação deverá ser feita por edital fixado na sede da Rede Beneficente, 

Cultural, Educacional e Religiosa Caminho dos Búzios, com no mínimo 10 (dez) 

dias de antecedência. Deverão constar neste edital a data, hora, local e ordem do dia. 

Art. 200 - Instalará a Assembleia Geral o presidente da Rede Beneficente, Cultural, 

Educacional e Religiosa Caminho dos Búzios ou qualquer membro da Diretoria na 

sequência de quadros 

Art. 210 - Compete à Assembleia Geral: 

a) Eleger a mesa diretora. 

b) Instaurar a Comissão Eleitoral que regerá o pleito sobre as eleições da nova Diretoria 

e Conselho Fiscal. 

c) Deliberar sobre propostas de orçamento da Entidade; 

d -Deliberar sobre produções de eventos relacionados com os seus objetivos, 

e) Deliberar sobre assuntos pertinentes à existência, funcionamento e crescimento da 

Entidade, 

Í) Alterar o estatuto se assim for o entendimento. 

g) Destituir a Diretoria, se necessário 

Art. 22° - A Assembleia Geral só poderá funcionar: 
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a) Em primeira convocação, com a presença de metade mais um dos associados. 

b) Em segunda convocação, meia hora após, com a presença de qualquer número de 

associados 

§ 1" - As deliberações serão tomadas pelo voto da maioria dos associados presentes e 

inseridas em ata lavrada, lida e aprovada na ocasião 

§ 20 - Na votação da Assembleia não serão aceitos votos por procuração 

§ 30 - Para aprovação de qualquer assunto deliberado serão necessários 2/3 dos votos 

dos associados presentes 

CAPITULO VIII 

Da Diretoria 

Art. 230 - A Diretoria se constituirá de 01 (um) Presidente, 01(um) Vice-presidente. 01 

(um) Secretário Geral, 01 (um) Secretário Adjunto e 01 (um) Tesoureiro que serão 

eleitos em Assembleia Geral pelos votos dos associados. 

§ 10 Somente os sócios em dia com suas obrigações com a Entidade poderão exercer os 

cargos de Presidente, Vice-presidente, Secretários, Tesoureiro, Conselheiros Fiscais e 

Comissão de Ética 

§ 2° Os mandatos de Presidente, Vice-presidente, Secretários, Tesoureiro, serão de 04 

(quatro) anos, permitida a reeleição 

f's 
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§ 3° Poderão ser destituídos do cargo por decisão da Assembleia Geral, os membros da 

Diretoria que infringirem as normas deste Estatuto. 

Art. 24° - Compete à. Diretoria: 

a) Administrar e zelar pelos bens, interesses e objetivos da Rede Beneficente, Cultural, 

Educacional e Religiosa Caminho dos Búzios. 

b) Apresentar anualmente, em Assembleia, o relatório, balanço e contas dos trabalhos 

acompanhados do parecer do Conselho Fiscal. 

c) Representar a Rede Beneficente, Cultural, Educacional e Religiosa Caminho dos 

Búzios em juízo ou fora dele, pessoalmente ou através de procuradores credenciados, 

d) Criar eiou modificar cargos para racionalizar a administração da Entidade 

e) Indicar contribuições financeiras dos seus associados. 

1) Cumprir e fazer cumprir todos os dispositivos do presente Estatuto e do Regimento 

Interno da Rede Beneficente, Cultural, Educacional e Religiosa Caminho dos 

Búzios 

Art 25" — Compete ao Presidente: 

a) Gerir as ati;iidades sociais, 

b) Zelar pelo o cumprimento das disposições do Estatuto, do Regimento Interno e das 

deliberações da Assembleia Geral ; 

c) Elaborar o plano de trabalho, o orçamento, o balanço anual com o parecer do 

Conselho Fiscal, submetendo-se à aprovação da Assembleia Geral; 

d) Aprovar as alterações do Regimento Interno, 
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e) Elaborar e submeter à Assembleia Geral o Relatório Anual das Atividades da 

Entidade; 

O Celebrar convênios de interesse da Rede Beneficente, Cultural, Educacional e 

Religiosa Caminho dos Búzios; 

g) Designar os representantes da Rede Beneficente, Cultural, Educacional e Religiosa 

Caminho dos Búzios nas reuniões onde os membros da Diretoria não poderem se fazer 

presentes, 

h) Assinar todos os documentos a serem expedidos e arquivados inerentes à Entidade; 

i) Assinar com o tesoureiro todos os documentos da Entidade referentes a Finança;. 

inclusive cheques 

j) Nomear e/ou destituir, para tanto, se aconselhado pela Diretoria, os responsáveis 

pelos órgãos não seletivos; 

I) Praticar todos os atos inerentes às suas funções, não vedados neste Estatuto, num 

defeso da lei, 

m) Representar a Rede Beneficente, Cultural, Educacional e Religiosa Caminho dos 

Búzios, num juizo ou fora dele 

Ai:t 26° — Ao Vice-presidente, compete substituir o presidente em suas faltas e 

impedimentos, com as mesmas atribuições e auxiliá-lo de bem administrar a Rede 

Beneficente, Cultural, Educacional e Religiosa Caminho dos Búzios. 

Art. 27° - Compete ao Secretário Geral: 

a) Substituir o Vice-Presidente nos impedimentos 

b) Ter sob sua guarda a responsabilidade de todos os livros da Entidade, exceto os que 

estiverem em uso da Tesouraria. 

c) Zelar pela boa administração interna da Rede Beneficente, Cultural, Educacional e 

61.)/t4A--2 
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Religiosa Caminho dos Búzios, coordenando os trabalhos que não estiverem sob 

responsabilidade de outro diretor. 

d) Secretariar as sessões e lavrar as Atas respectivas e tê-las para a aprovação da 

Assembleia Geral, bem como redigir o expediente. 

e) Ler nas reuniões todas as correspondências solicitadas pelos diretores. 

e) Assinar a correspondência da Rede Beneficente, Cultural, Educacional e Religiosa 

Caminho dos Búzios 

O Oficializar, no prazo de 48 horas os associados que forem designados suspensos ou 

eleitos para qualquer cargo ou com issão. 

) Entregar a Secretaria ao seu sucessor com minuciosorelatório e um inventário de 

tudo quanto pertence a mesma. 

Art 28° — Compete ao Secretário Adjunto: 

a) Auxiliar o Secretário Geral nas atribuições que lhe forem confiadas 

Art 29" — Compete ao Tesoureiro: 

a) Dirigir os serviços da tesouraria e da contabilidade; 

b)Ter sob sua guarda e responsabilidade os livros contábeis da Rede Beneficente, 

Cultural, Educacional e Religiosa Caminho dos Búzios 

c) Submeter ao Presidente todo o documento a ser expedido, referente ao numerário, 

sem cujo visto não terá validade; 

d) Prestar contas totalmente a Assembleia Gerai, apresentando-lhes balancetes e 

relatórios de gestão financeira, 

e) Zelar pelos interesses financeiros da Rede Beneficente, Cultural, Educacional e 

Religiosa Caminho dos Búzios, 
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f) Assinar com o presidente todos os documentos da Entidade, referentes a finanças, 

inclusive cheques. 

CAPITULO IX 

Do Conselho Fiscal 

Art 30" — Compete ao Conselho Fiscal. 

a) Examinar os balancetes bem como o balanço anual e emitir pareceres a respeito. 

b) Fiscalizar os atos da Diretoria e Tesouraria. 

c) Estudar e opinar sobre a situação financeira da Rede Beneficente, Cultural, 

Educacional e Religiosa Caminho dos Búzios 

d) Reunir-se semestralmente em caráter ordinário. 

e) As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria simples de votos de 

seus membros presentes e registradas em livros próprios de atas. 

Art 31" — O Conselho Fiscal se constituirá de (03) três membros efetivos e (01 

suplente, integrantes do quadro social, eleitos em Assembleia Geral pelos votos dos 

sócios efetivos e com o mandato de 04 (quatro) anos. 

CAPÍTULO XI 

Dos Procedimentos Eleitorais 
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Art. 320 - A convocação para eleições da nova Diretoria, Conselho Fiscal e Comissão 

de Ética será regida por urna Comissão Eleitoral constituída por 03 (três) membros do 

quadro social, observando que não poderão ser candidatos, eleita em Assembleia Geral, 

que procederá por edital onde deverá constar: dia, hora, local de votação e apuração. 

Art. 330 - o prazo de registro das chapas será de IS (quinze) dias que antecedem as 

eleições. 

Art. 34° - As eleições para Diretoria serão realizadas de 04 (quatro) em 04 (quatro) 

anos, em Assembleia Geral Ordinária convocada expressamente para fins eletivos, por 

voto secreto ou aclamação. 

Art. 35" - As eleições serão normais em cédula única impressa com o nome das chapas 

concorrentes, fornecida pela Comissão Eleitoral. 

Art. 36° - Todos os associados presentes e em dias com suas obrigações estatutárias e 

regimentais poderão votar, devendo assinar o livro de presença, obedecendo as 

exigências anteriormente estabelecidas pela Comissão Eleitoral. 

Art. 37°. É vedada a boca de urna, a captação de sufrágios, o oferecimento de vantagens 

e o uso da Rede Beneficente, Cultural, Educacional e Religiosa Caminho dos Búzios 

em beneficio de qualquer chapa inscrita no processo 

§1" - E considerada boca de urna qualquer manifestação de campanha na data da 

eleição, onde alguém se posicione em favor de qualquer chapa de modo direto ou 

indireto ou tente induzir algum eleitor a votar na chapa de sua preferência. É permitida 

toda e qualquer manifestação silenciosa durante o pleito, inclusive no dia e local da 

votação. 

§2" - Todo e qualquer tipo de campanha para eleição da Diretoria deverá cessar até 24 

(vinte quatro) horas antes do pleito. 
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Art. 38" — Os associados analfabetos terão direito a voto, pois é garantido na 

Constituição Federal, e seu nome deve ser anotado pelo presidente da mesa eleitoral no 

livro de presença. 

Art. 390 — Será considerada eleita a chapa que obtiver a maioria simples de votos 

§ Único — No caso de eleição por voto secreto, o voto em duplicata ou que contiver 

qualquer impressão que identifique também os que fizeram campanha de escritos 

jocosos, ou mesmo sem rubrica do presidente da mesa eleitoral, serão considerados 

nulos. 

Art. 40" O candidato só poderá concorrer através de uma única chapa. 

Ari 41" - Não serão admitidos votos por procuração 

CAPÍTULO XII 

Das Nulidades e Recursos 

Art. 42°. As chapas inscritas poderão ser impugnadas por qualquer membro do quadro 

social dentro do prazo estipulado no cronograma do processo eleitoral. 

Art. 43°. O pedido de impugnação deverá ser feito à Comissão Eleitoral, através de um 

edital publicado por ela, de forma escrita, em requerimento contendo: 

a) Identificação da chapa a ser impugnada; 

b) Os fatos que podem levar a impugnação; 

c) Possíveis provas ou a identificação das provas e indícios a serem observados; 

d) Pedido de impugnação. 

Art. 44°. A Comissão Eleitoral poderá impugnar qualquer chapa a qualquer momento, 
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desde que para tanto venha à mesma a ter provas de irregularidade, e desde que seja 

dado o direito à ampla defesa à chapa em questão em relação às acusações que lhe 

sejam feitas 

Art. 450. A Comissão Eleitoral é o órgão máximo e de ultima instância para dirimir os 

caos omissos no processo eleitoral, bom como para julgar as impugnações eiou 

recursos, em todas as matérias relativas ao processo eleitoral. 

CAPITULO XII 

Das Disposições Finais e Transitórias 

Art. 46° - As disposições do presente Estatuto serão complementadas pelo Regimento 

Interno, deliberações, portarias, resoluções, ordens de serviço, circulares e por 

comissões.

Art. 470 - °Qualquer um dos cargos que vagarem por qualquer tempo será provido de 

nomeação pela Diretoria. 

Art 48" — Nenhuma função ou atividade da Diretoria Executiva ou Conselho Fiscal será 

remunerada ou terá vantagens pelos serviços prestados, bem como, não poderá utilizar o 

prestigio do cargo para obter, para si ou para terceiros, beneficios de nenhuma espécie, 

constituindo-se assim, mera atividade voluntária. 

Art. 49° - A fim de cumprir suas finalidades, a Rede Beneficente, Cultural, 

Educacional e Religiosa Caminho dos Búzios se organizará em tantas unidades de 

prestação de serviços quantas se fizerem necessárias inclusive fora de sua sede, as quais 

se regerão pelas disposições estatutárias e demais normas aprovadas pela Assembleia 

Geral 

Travessa Augusto Sebos, 57, Raeraio, Vitória da 
TeL (77) 3422-7545 / (77) 98805-501 



Art 51" - Os casos omissos do Estatuto serão resolvidos pela Assembleia Geral. 

Art 520 - O presente Estatuto entra em vigor nesta data, devendo ser registrado em 

cartório e foi aprovado em reunião da Assembleia Geral do a Rede Beneficente, 

Cultural Educacional e Religiosa Caminho dos Búzios realizada no dia 21 de abril de 

2016. 
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